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MUNICIPIO DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO

PROCI]R{DORII GERAt, DO MIJNICiPTO

Estima a receita e fixa a despesa do Município para o

Exercício Financeiro de 2.020, dando outras

providências.

O PREFEITO Do MTINICÍPIO DE RONDOLÂNDIÀ, no uso de suas atribuições

legais,

FAZ SABER que:r Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". O Orçamento Anual do Município de Rondolândia, discriminado pelos anexos

integrantes desta Lei, estima a receita e fixa as despesas para o Exercício Financeiro de 2.020,

compreendendo:

Parágrafo único. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos

Especiais, Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta.

Art. 2". A Receita Orçamenrária Bruta é estimada em R$ 25.796,932,,12 (Yinte e Cinco Milhões

setecentos e Noventa e Seis l'ilil Novecentos e Trinta e Dois Reais e Doze centâvos), que depois

de deduzidas as conl ibuições ao FUNDEB no valor de RS 3.306.633,75 (Trôs Milhões Trezentos

e Seis Mil Seiscentos e Trinta e Três e Setenta e Cinco Centavos), fica estimada a Receita Líquida

na forma dos anexos desta Lei em R$22.490.298,37 (Vinte e Dois Milhões Quatrocentos e Noventa

Mil Duzcntos e Noventâ e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos), que será realizada mediante a

arrecadação dos tributos. rendas e outras Íbntes de Receitas Corentes e de Capital, na forma da

Legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrante desta Lei, com os seguintes

desdobramentos consolidados:
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Art. 3". A despesa do Município é fixada na forma dos anexos desta Lei em

RS22.490.298,37 (Vinte e Dois Milhões Quatrocentos e Noventâ Mil Duzentos e Noventa e Oito

Reais e Trinta e Sete Centavos), para a Administração Direta, e será realizada segundo a

discriminação dos quadros de trabalho e natureza da despesa, que apresentam os seguintes

desdobramentos consolidados:

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA

RECEITAS CORRENTES 24.333.807,12

0l Receitâ Tributariâ

Receita de Contribu ições

R$ 824.719,82

02 R$ 155.3 87,50

03 Receita Patrimonial R$ 177.240,00

04 R$ 23.1.60.9s1,28

05 Outras Receitas Correntes R$ 155.3 87,50

RECEITAS DE CAPITAL RS 1.463.125.00

06 Transferência de Capital R$ I .463.125,00

TOTAL DA RECEITA BITUTA 23.796.932.12

DEDUÇAO PARA O FUNDEB

Dedução para o FIJNDEB R$ 3.306.633,75

TOTAL DA RECEI'I'A R$ 22.490.298,37

0l - Despesas Correntes RS 20.777.173,37

02 - Despesas de Capital R$ t.463.125,00

03 - Reserva de Contingência 250.000.00

R$ 22.490.298,37
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RECEITA CORRENTE E DE CAPITAL

DESPESA CORRENTE E DE CAPITAL

R$

Transferências Correntes

I

I

R$

R$ 3.306.633,75
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Art. 4". O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as Entidades

da Administração Direta é de R$ 5.263.250,00 (Cinco Milhões Duzentos e Sessenta e Três Mil e

Duzentos e Cinquenta Reais).

Art. 5". Fica o Poder Executivo autorizado:

§1". A abrir no curso da Execução Orçamentária, com base nos recursos efetivamente

disponíveis, como determinado pelo artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, créditos

adicionais suplementares por transposição, remanejaÍnento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra e de um órgão para outro, no âmbito da execução orçamentiíria,

até o limite de (2%) dois por cento do total da Despesa Fixada no aÍ. 3o desta Lei.
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RS 999.967,490l Câmara Municipal

Gabinete do Prefeito RS 1.872.444,88

RS 1 .643.000,0003 Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento

RS 7.124.971,0004 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

R$ 4.178.750,0005 Secretaria Municipal de Saúde

06 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos RS 2.688.751,00

R$ 1.084.500,0007 Secretaria Municipal de Assistência Social

R$ 999.000,0008 Secretaria Municipal de Administração

R$ 631 .597.0009 Secretaria Municipal de Agricultura

R$ s71.317,0010 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Arrecadação R$ 623.000.001l

73.000.00t2 Secretaria Municipal de Governo

R$ 4.178.750,00Saúde

1.084.500,00RSAssistência

II - POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

I

LI

02

TOTAL ADMINISTRACAO DIRETA R$ 22.4902.9.9,37

TOTAL ADMINI STRAÇAO I]IRÊ]'1"4 R$
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§2'. Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamenúri4 ficando autorizadas, para

utilização dos Poderes Legislativo e Executivo, as suplementações de dotações para atendimento à

ocorrência das seguintes situações:

I - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de despesa, da mesma categoria

e do mesmo grupo de fonte de recurso;

II - insuficiência de dotação no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais;

lll - insuficiência de dotação nos grupos de despesa 2 - Juros e Encargos da Dívida e 6 -

Amortização da Dívida;

IV - destinados a atender despesas com o pagamento dos Precatórios Judiciais;

V - que se utilizem dos valores apurados conforme estabelecido nos incisos I e II do §lo

artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 1964;

VI - insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos

mesmos;

VII - suplementações para atender despesas com educação do ensino fundamental e

infantil;

VIII - suplementações para atender despesas com ações e servigos de saúde;

IX - até o limite dos recursos da Reserva de Contingência, nos casos de créditos adicionais

para atender riscos fiscais ou imprevistos.

§3". Fica Autorizado a abertura de Créditos adicionais na Lei Orçamentária Anual

conforme incisos do § 1" do artigo 43 da Lei 4.320164 e incisos V e VI do artigo 167 da Constituição

Federal, abaixo descritos:

I - por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação.

§4'. A realizar, no curso da execução orçamentária' operações de crédito nas espécies,

limites e condições estabelecidas em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente,

especialmente na Lei Complernentar n" 101, de 04 de maio de 2000.

§5', A celebrar convênios, contratos e ajustes com os Governos Federal, Estadual e

Municipal; e outras entidades, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou
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indireta, e a assumir as despesas pertinentes, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias do

exerclclo.

Art.6". Os Quadros Demonstrativos da Despesq na forma dos anexos da Lei Federal

4.320164, serão discriminados em nível de Modalidade de Aplicação.

Parágrafo Único. Durante a execução orçamentária da despesa, serão discriminados

pelas Notas de Empenho e apropriados pela contabilidade, àquelas despesas cujos elementos foram

detalhados pela Portaria MF/STN n'.448, de l3 de setembro de 2002, em conformidade ao § 5'do

art. 3'da Portaria Interministerial no. 163, de 04 de maio de 2001, combinado com o 4o da Portaria

MF/STN n' 448.

Art. 7o. Ficam inseridas as emendas aditivas alteradas por esta Lei, nas peças de

planejamento PPA e LDO e seus anexos, bem como as emendas impositivas aprovadas pelo

Legislativo que f'azem parte integrante desta Lei.

Art. 8o. Esta l,ei cntrará em vigor a partir de I '. de janeiro de 2020

Rondolândia,Ml', aos I 8 de Dezembro de 201 9

A(;NALD GUES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Art. 9'. R€vogam-se as disposições em contrário.

. ,/.1
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